
 

ATA DA VIGÉSIMA QUARTA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE 

ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA 

DO PARNAÍBA 

 

Ata da 24ª (vigésima quarta) Reunião Ordinária do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 1 

da Universidade Federal do Delta do Parnaíba. No dia vinte e dois de setembro de dois mil e 2 

vinte e dois, às nove horas, na cidade de Parnaíba, na sala de web conferência 3 

do CONSEPE/UFDPar, sob a presidência do professor Alexandro Marinho Oliveira, Presidente 4 

do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal do Delta do Parnaíba, 5 

realizou-se a Vigésima Quarta Reunião Ordinária do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 6 

da UFDPar. Estiveram presentes os conselheiros: Alexandro Marinho Oliveira, José Natanael 7 

Fontenele de Carvalho, Daniel Fernando Pereira Vasconcelos, Liene Martha Leal (substituindo 8 

a Pró-Reitora de Ensino de Graduação), Ronaldo Portela de Oliveira, Fábio José Nascimento 9 

Motta, Vera Lúcia dos Santos Costa, Thiago Fernandes Alves Silva (subchefe do Curso de 10 

Engenharia de Pesca), Marcelo Coertjens, Georgia de Souza Tavares, Paulo Sergio Marques 11 

dos Santos, Eugênia Bridget Gadelha Figueiredo, Elido Santiago da Silva, Luiz Antônio de 12 

Oliveira, Rodrigo de Sousa Melo, Fernando Lopes e Silva-Júnior, Marcelo de Carvalho 13 

Filgueiras, Raquel Pereira Belo ( Pós-Graduação em Psicologia) e Alyne Rodrigues de Araújo. 14 

EXPEDIENTE: Aprovada a Ata da Vigésima Terceira Reunião Ordinária do Conselho de 15 

Ensino, Pesquisa e Extensão. O senhor Presidente cumprimentou a todos e deu por aberta a 16 

reunião. ORDEM DO DIA: 1) Processo nº 23855.004857/2022-13 – Apreciação da minuta 17 

de Resolução, que regulamenta os cursos de especialização vinculados à pós-graduação 18 

lato sensu no âmbito da UFDPar. O conselheiro Rodrigo de Sousa Melo foi o relator do 19 

processo, sendo favorável ao seu deferimento, visto que observou que a minuta se alinha as 20 

normas institucionais da UFDPar, notadamente a Resolução CONSEPE 91/2022, que 21 

Regulamenta a Pós-graduação Lato Sensu no âmbito da Universidade Federal do Delta do 22 

Parnaíba (UFDPar) e dá outras providências. Outrossim, a minuta proposta detalha e caracteriza 23 

os aspectos normativos, pedagógicos e operacionais para o processo de implantação e 24 

desenvolvimento de cursos de especialização na UFDPar. Posto em votação foi aprovado por 25 

unanimidade pelos conselheiros presentes. 2) Processo nº 23855.002506/2021-55 - Criação 26 

de Núcleo de Pesquisa “Núcleo de Estudos Mentais”. O conselheiro Marcelo de Carvalho 27 

Filgueiras foi o relator do processo. Explicou que o núcleo tem por objetivo central de 28 

desenvolver estudos, pesquisas e ações em extensão universitária nas áreas da Linguística, 29 

Biologia, Filosofia, Psicologia, Educação, Esporte e Medicina sobretudo voltados para o 30 

trabalho e a formação profissional. Informou que processo está de acordo com a legislação 31 

vigente, porém como seu cadastro ocorreu em julho de 2021 encontra-se com seu plano de 32 

anual de ações e metas desatualizado. À vista disso, recomendou a atualização do plano anual 33 

de ações e metas para sua aprovação e criação. Posto em votação, o parecer do relator foi 34 

aprovado por unanimidade pelos conselheiros presentes. 3) Processo nº 23855.004863/2022-35 

45- Apreciação da minuta de Resolução que define a forma complementar de seleção de 36 

discentes para as vagas remanescentes do processo seletivo SiSU 2022.2 para ingresso nos 37 

Cursos de Graduação da UFDPar no período letivo 2022.2. O conselheiro Ronaldo da Silva 38 

Araújo foi o relator do processo, sendo favorável ao seu deferimento, informando que  a minuta 39 

está de acordo com as normas previstas pela instituição, especificamente considerando o 40 

Estatuto da UFDPar que trata do acesso à Universidade: “Art. 37 O acesso aos cursos de 41 



graduação e pós-graduação dar-se-á mediante processos seletivos, atendido o princípio 42 

classificatório e de acordo com as vagas oferecidas. Parágrafo único. Os processos seletivos 43 

referidos neste artigo serão definidos por normas complementares, baixadas pelos órgãos 44 

competentes da Instituição”. Posto em votação foi aprovado pela maioria dos conselheiros 45 

presentes, com uma abstenção, do conselheiro Elido Santiago da Silva. Nada mais havendo a 46 

tratar, o Senhor Presidente do Conselho deu por encerrada a reunião, da qual eu, Juliana Alves 47 

de Macêdo Vasconcelos, Secretária dos Conselhos Superiores da Universidade Federal do 48 

Delta do Parnaíba, lavrei a presente Ata que após lida, discutida e submetida à aprovação, será 49 

por mim assinada e pelo Senhor Presidente do Conselho.  50 

 

 

Parnaíba, 22 de setembro de 2022 

 

 

 


